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iii ccci’ n

RKGISTRO 1)K 1’REÇOS PARA EVENTUAL E

FUTURA CON'rRATACÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE MATERIAL DIVERSOS,

DESTINADA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS

FAMÍLIAS CARENTES, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE.

MA. 110 uso de suas alribuições legais.O Sclor de Conlrole liUcrno do Município dc Tri/:idela do Vale

ein especial ao disposto nos arls. 31. 70. 74 e 75 da Constituição Federal, arl. 50 da Lei Complementar \C.

101 '2000. conjugados com o disposto nas Leis Federais iC. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
l\o Sistema de Controle Interno, relerentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão c.
\ isandi' orientar it Administrador Público.

\ eiv' ao conhecimento desta Controladoria. processo Licitação na modalidade Pregão Eletrônico iv'

007/2022 para análise e parecer opinalivo. rerercnlc a REGISTRO DE PREÇOS PAR.A EVENTUAL E
1- L IT RA CON riíA FAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DIVERSOS,

DESdINADA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS CARENTES, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIA!,. para analise quanto a legtdidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a

ícgalidaLie. economicidade. moralidade e eíiciéncia na adminisiiaição dos recursos e bens públicos.

Por se tratar de um processo administrativo, no qual requer análise técnica e de conformidade do

procedimento licilalório na modalidade Pregão Eleti-(3nico, tipo .Menor Preço Por Item. O processo

cm cpíurafe enconira-se instruído com a seguinte documentação:

1 . Solicitação de abertura de processo licitatório:

2. formo de referência do objeto solicitado:

3. Cotação de valor médio dos preços praticados:

4. Comproxação de existência de lastro orçamentário e indicação dos recursos através do

nepariamento de Contabilidade:

.^. Dcclaiaição dc adcL|uação orçamentária e (manceiiai:

0. .Autorização pai‘a o início do processo licilalório:

7. Alo de designação de Presidente e composição de equipe de apoio:

N. {‘omissã(' Permanente dc Licitação:

.Autuação do procedimento licilalório:
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10. Minuta do íidital c Anexos:

!  1 , Parecer Prévio da Assessoria Jurídica do Município;

12. lAIilal do Prcgào liLETRÓNICO e seus anexos:

1 d. Comprovação de publicação do aviso de licitação:

14. Ata de reali/ação do certame:

i5. Termo de Adjudicação:

.Após a devida análise da documentação de habilitação bem como a entrega das propostas adequadas
das l icitantes, foram consideradas habilitadas e vencedoras as empresas: AÇO VALE CONSTRUTOR.A

L ri)A, CMM N" 07.728.358/0001-84. classillcada para fornecer os Materiais (Cota I^rincipal) com referência
aos itens: 0001. 0002. 0005. 0006. 0007, 0008. 001 1  . 0012, 0013. 0014. 0018. 0019 e 020 .sendo o total da

proposta de preço no valor de R.S 546.135,00 (í|iiinheiilos e (|uurenta e seis mil cento e trinta c cinco reais),

a empresa F A S M SERVICE EIRELI.CNP.I N" 36.965.115/0001-68, classificada para fornecer os Materiais

(Cola Reservada) com referência aos itens; 0003. 0004, 0009, 00iO. 0015. 0016 e 0017 sendo o total da proposta

de preço no valor de RS 218.922,75 (íluzentos e dezoito mil novecentos e vinte e dois reais e setenta e cinco

eenta\os).

Após veriílcação de todos os documentos anexados ao presente processo licitatório. esta Controladoria

constatou que o valor no TERMO DE REFERÊNCIA, foi orçado pela administração em R$ i .238.! 60,75 (um
milhão duzentos e trinta e oito mil cento e sessenta reais e setenta e cinco centavos), e que após a verificação na

ATA dos VI-NC12DORES DO PROCESSO o valor da proposta totalizou R$ 765.057.75 (setecentos e sessenta

e cinco mil e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos).

Após verificação de todos os documentos anexados ao presente processo licitatório. esta Controladoria

apresenta o seguinte parecer;

Parecer:

,A \’cdação de fracionamenlo do objeto está prevista na Lei 8.666 com uma única finalidade: vedar a sua

utilização como subterfúgio a abertura de várias licitações em modalidade mais simples, seja porque são mais

rápidas, seja porque o rol de interessados é menor, portanto, mais simples o procedimento, seja porque

requisitos de habilitação não são tão se\ eros. Nesse sentido as normas dos §§ 2" e 5® do art. 23. in fine. desse

diploma legal, são claras.

✓

os

§ 2- Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas

nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas

da obra, serviço ou compra, há de corresponder licitação distinta,

preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em

licitação.

§ 5- É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de

preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço,

ou ainda para obras e serviços da mesma natureza  e no mesmo local que

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o
somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou

"concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para

as parcelas de natureza específica que possam ser executadas p
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pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da
obra ou serviço.

No mais. incsino na Lei 8.666 a possibilidade de IVacionamento do objeto nfio só é admitida, como
siieerida. desde que pre.sente vantagem econômica. Nesse sentido, vejam-se as disposições do inciso 7" do ari.
I  da I ,ei <8.666. para compra.s. c 1" c 2° do art. 23. para obras e serviços.

No pregão, como a questão do valor é irrelevante, posto que a modalidade é definida pelas características

do objelo - bens e serviços conums - a questão do fracionamento do objeto não se apresenta. A Administração

poderá abrir concomitante ou sequencialmenie quantos pregões entender conveniente e oportuno, desde que
presentes vantagens de ordem econômica, decorrentes do melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e da ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos

e análise desta Controladoria reali/ada. certificamos que a Comissão Permanente de Licitação demonstrou que

foram cumpridas as exigências legais vigentes,

ban face ao exposto, a Controladoria manifesta-se. portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente

para llns da realização das demais fases, observando-se. para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à

matéria. inelusi\’c atentando quanto <i obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do

Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados  do TCE/MA.

Retorne os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Anexar os comprovantes dos atos de Homologação;
Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação;
Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente;
Anexar o comprovante da publicação do extrato do contrato;
Anexar a publicação resumida do instrumento de contrato.

1'Ste ê o parecer opinativo. salvo melhor juízo.

frizidela do Vale. 14 de fevereiro de 2022.

Controladoi\pcral
Portaria iC 32/202 l-GP
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